
l 
SENADO FEDERAL 

CONTRATO No 

;:;rocesso n° 00200.006494/2016-55 

00100.075818/2017-12 

SERVIÇO DE PLANEJAMENTO E CONTROLE 

20·J7/0023 
Q·.:te entre si celebram, de um lztdo, a. UNIA O po:: 
in~:ermédio do SENADO FEDERAL e, do outro, 
F"JNDAÇÂ.O DE !l'ELEDUCAÇ.ÃO DO CEARÁ -
p:i':-JNTELC, para a prestação de sef'!iços de 
compartilhamento da torre de Rádio e TV e sua í3.rec. 
fi!:'i.ca adjacente, e tods. p, íru"'Taestrutura, em Aldeota, 
Fortaleza - CE. 

A UNIÃO, por intermédio do SENADO FEDERAL, doravante denominado SENADO ou 
CESSIONÁRIO, com sede na Praça C:.os Três Poderes, em Brasília-DF, CNPJ 
n° 00.530.279/0001-15, neste ato representado pela sua Diretora-Geral, ILANA TROMBKA, e 
a FUNDAÇÃO DE TELEDUCAÇÃO DO CEARÁ - FUNTELC, com sede na Rua Oswaldo 
Cruz, 1.985, Aldeota- Fortaleza!CE, CEP: 60125-150, telefones nos (85) 3101-3118 e (85) 
3101-3132, CNPJ-MF n° 09.470.303/0001-42, doravante denominada FUNTELC ou 
CEDENTE, neste ato representada por seu Presidente, o Sr. ALCINO CARVALHO BRASIL, 
ÇI. 94002572414, CPF n° 230.319.563-20, resolvem celebrar o presente contrato, decoiTente 
de Inexigibilidade de Licitação com base no art. 25 caput da Lei 8.666/93, recon..iJ.ecida pela 
Senhora Diretora Geral, conforme documento digital n° 00100.030224/2017-7 4, e ratificada 
pelo Primeiro Secretário do Senado Federal, conforme doc\.unento digital no 00100.03 1910/ 
2017-62 (VIA 001) do Processo no 00200.006494/201 6-55, observado o Parecer n° 104/2016-
ADVOSF, documento digital n° 00100.0292~-11201 7-69, incorporando a este instrumento a 
proposta apresentada pela CEDENTE, documentos digitais n°s 00100.lí52l.2/2016-97 e 
00100.032109/2017-34-1 (ANEXO: 001), o Termo de Referência, documente digital 
n° 00100.006523/2017-98, sujeitando-se as partes às disposições da Lei n° 8.666, de 21 de junho 
de 1993, da Política de Contratações do Senado Federal, Anexo V do Ato da Comissão Diretora 
n° 17/2015, dos Atos da Diretoria-Geral n° 9/2815 e n° 31/2015 e das Cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRil.t'XEIRA - DO OB.JETO 

O presente instrumento tem por objeto o ~ompartilhamento da to:r:re d~ Rádio ~ JfY e sul:!. 
área física adjacente, e toda a infraestrutura, localizad~i!. n~. Rua Osvaldo C~uz, 1985, 
Aldeota, na Cidade de Fortaleza-CE, de modo 2 viabilizar ::. retransmissão dos sinais da 
TV Senado em UHF, canal 43 e da Rád.".o Senado FM, canaR 277E ~e freguência à~ 
t ransmissão de 103,3 MHZ, sem implicar transferência direta ou indireta de propriedade, 
durante 12 (doze) meses consecutivos, de acordo com os termos e especificações constantes 
deste contrato. 

PARÁGRAFO ÚNICO - A presente contrat::o.ção engloba as seguintes características: 

I- uso de área na torre de TV, com instalação de uma antena. de TV tipo slot, de 8 (oito) fendGt.s, 
com peso aproximado de 70 Kg, e de uma antena transmissora em FMJVHF, de LI. (quatro) 
elementos, de aproximadamente 120 Kg; 
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U - uso de área para instalação de parabólicas para TV e Rádio, com ~· (quatro) metros de 
diâmetro e peso aproximado de 80 Kg; 

III- uso de espaço físico, em área contígua 2. torre de aproximadamente 25 m2 , para instalação 
de 3 (três) equipamentos de ar condicionado tipo split com capacidade de 60.000 BTU cada, urr.. 
transmissor de TV de 15 KW com aproximadamente 1000 Kg, um transmissor de rádio FM de 5 
(cinco) KW com aproximadamente 500 Kg, uso de espaço físico em sala 2m x 3m para instalação 
de estúdio de rádio; 

IV - uso de espaço físico para instalação de uma subestação de energia elétrica. 

CLÁUSULA SEGUNDA- DAS OBRlGAÇÕE§ JE JRE§PON§.ABIL}LOAUES D.A 
CEil)iEN'JfJE 

São obrigações da CEDENTE, além de outras previstas neste contre.to ou decorrentes da 
natureza do ajuste: 

I - manter durante a execução deste contrato as condições de habilitação e de qualificação 
que ensejaram sua contratação; 

H - apresentar cópias autenticadas das alterações do ato constitutivo, sempre que houver; 

III - efetuar o pagamento de seguros, tributos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
comerciaiS, assim como quaisquer outras despesas diretas e/ou indiretas relacion~.das con,. r 
execução deste contrato; 

IV ~ manter, durante a realização de senri.ços nas dependências do SENADO, os seus 
empregados e prepostos unifom1izados, devidamente identificados e munidos dos 
equipamentos de proteção e segurança do trabalho, quando for o caso; 

V- manter preposto para este contrato que irfc representá-la sempre que for necessário; 

VI - disponibilizar o espaço em conformidade com o procedimento e prazo a.corda.do entre as 
PARTES; 

VII- permitir o acesso das pessoas designadas pelo SENADO ao local, desde que devidamente 
credenciadas; 

VIII - informar previamente ao SENADO qumsquer alterações em seus orocedimentos 
operacionais e de segurança; 

IX - fornecer as especificações e os dados técnicos, necessários à elaboração de projetos 
técnicos associados à área cedida; 
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X - disponibilizar as instalações e ligações necessárias à utilização dos itens com.Dartilhados 
em conformidade com o procedimento acordado entre a.s partes; . • 

XI~ resguardar e manter em condições satisfatórias os imóveis onde se encontrarem as áreB.s e 
os itens compartilhados; 

XII - permitir o acesso, a circulação e a permanência do pessoal do SENADO previamente 
designado na área compartilhada, 24 (vinte e quatro) horas por dia, 7 (sete) dias por semana; 

XIII - responsabilizar-se por todos os danos causados por seus servidores, terceirizados, 
representantes ou contratados ao SENADO, pela utilização incorreta dos itens compartilhados; . . .. 

XIV- colaborar na fiscalização, guarda e no zelo dos equipamentos; 

XV- comunicar ao SENADO a ocorrência de casos fortuitos ou. de forca maior oue envol.va os 
' '" 

equipamentos da TV Senado e/ou da Rádio Senado; 

XVX - disponibilizar na sua tmTe e área. adjacente espa~o necessano à instalaçã.o dos 
equipamentos da TV Senado e da Rádio Senado, em condições técnicas adequadas. 

PARÁ GRAFO PRIMEIRO- Os empregados incumbidos da execução dos serviços nã.o terão 
qualquer vínculo empregatício com o SENADO, sendo remunerados única e exclusivamente 
pela CEDENTE e a ela vinculados. 

PARÁ GRAFO SEGUNDO - A CEDENTE responsabilizm-se-á por quaisquer da.nos 
causados ao SENADO ou a terceiros, por ação ou omissão de seus empregados, ou prepostos, 
decorrentes da execução deste contrato. 

PARÁGRAFO TERCEIRO- Não poderá a CEDENTE veicular publicidade acerca do o~jeto 
a que se refere o presente contrato, salvo autorização específica do Senado. 

PARÁ GRAFO QUARTO - A CEDENTE não poderá ceder os créditos, neJ.n. sub-rogz.r 
direitos e obrigações deste contrato a terceiros. 

PARÁ GRAFO QUINTO- Aplicam-se a este contrato as disposições, no o_ue couber, d8. lei 1'.
0 

8.666/93 combinado com as normas do Código Ci.vil Brasileiro. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRltGAÇÕE§ E RESPON§AlUIJ:JiJNYE§ DA 
CESSIONÁRIA 

São obrigações da CESSIONÁRIA, além de outras previstas neste contrato ou decorrentes da 
natureza do ajuste: 

][ - arcar com todos os custos financeiros decorrentes da aqmstçao e instalação dos 
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equipamentos, do consumo de energia elétrica e outros insumos gerados pelo uso dos 
equipamentos e instalações, da manutenção e limpeza dos equipamentos, taxa de uso da área 
cedida, de serviços de engenharia e obras, quando necessários; 

H - fornecer em qualquer época os escJ.arecimentos e a.s h1for.mações técnicas do 
Compartilhamento de Infraestrutura que venham a ser solicitado pela FUNTELC, visando 
esclarecer o uso do Compartilhamento de Infraestrutura retro mencionado; 

111 -não ceder, seja a que título for, qualquer u::n dos itens de infraestrutura e áreas e facilídades 
cedidas a qualquer terceiro, total ou parcialmente, sem a prévia autorização por escrito da 
FUNTELC; 

IV - manter o local que esteja sob a sua responsabilidade, por força deste contrato, no mesmo 
estado de conservação, acabamento e limpeza em que se encontrav<:J.m quando de sua 
disponibilização pela FUNTELC, ressalvado o desgaste natural e a deterioração decorrente do 
uso normal; 

V - executar a sua expensa, obras, serviços ou instalações necessárias à utilização da área e de 
toda a sua infraestrutura, mediante autorização formal, por escrito, da FUNTELC; 

V! - assegurar à FUNTELC, por si ou por seus representantes, devidamente credenciados, c 
direito de vistoriar, quando aquele julgar necessário, em conjunto com o SENADO, obras, 
serviços e instalações realizadas ou em realização vinculados à utilização do local contratado, 
a fim de verificar se estão sendo cumpridas as obrigações assumidas pelo SENADO; 

VII - manter apólice de seguros e proteções adequadas para s_s inst::~.lações e os equipamentos 
de sua propriedade localizados na área objeto deste instmmento; 

VIII - atestar a aceitação dos itens de i_nfraestrutura. compartilhados quando de sua 
disponibilização; 

IX - informar à FUNTELC, com, no mínimo, 7 (sete) dias de antecedência, a data, o local e as 
condições de chegada de equipamentos e materiais destinados ao Compartilhamento de 
Infraestrutura contratado; 

X - responsabilizar-se pela execução e pagamento de despesas decorrentes de reparos para 
conservação e manutenção corretiva e preventiva das dependências, instalações e demais 
utensílios associados ao Compartilhamento de Infraestrutura contratado, quando sob seu 
exclusivo uso, mediante procedimento licitatório pertinente, na forma do que se dispõem a Lei 
8.666/93 e normas correlatas; 

XI - responsabilizar-se pelo pagamento das despesas decorrentes das multas ou infrações a aue 
der causa por inobservância de quaisquer leis, decretos ou regulamentos, que ve:<11"1am a incidir 
sobre o Compartilhamento de Infraestrutura; 
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XII - as despesas decorrentes da obtenção, bem. como a responsabilidade de requerimento junto 
aos órgãos competentes, das licenças, alvarás, certificações e quaisquer outros documentos 
necessários à execução e à legalização das instalações, obras ou serviços da sua 
responsabilidade, serão exclusivamente do SENADO; 

XITI - não colocar materiais de divulgação ou de comunicação, de caráter institucional ou 
mercadológico, nos itens de infraestrutura, áreas e facilidades de propriedade da FUNTELC, 
sem a sua autorização prévia e por escrito; 

XIV - manter na área cedida as licenças dos seus equipamentos neles instal.ados, confonne a 
exigência da legislação pertinente; 

XV - exigir de seus servidores, sejam empregados, designados ou contratados, para adentrar 
nas instalações da FUNTELC, identificação visível e autorização expressa da FUNTELC e, 
quando for o caso, o uso do crachá emitido pe!::~. FUNTELC; 

XVI - responsabilizar-se pelo acompanhame:Gto de seu pesso::~J sejam servidores, designados 
ou contratados, durante o acesso à área cedida; 

XVII - instalar, na área definida nesse convênio, retransmissores, antenas e demais 
equipamentos. da TV Senado e da Rádio Senado necessários à captação e retransmissão dos 
seus smats. 

CLÁUSULA QUARTA - DU REGJMJE IDE EXECUÇÃO 

A CEDENTE executará os serviços de cessão de espaço físico, descritos no parágrafo ÚJJ.ico d.2. 
cláusula primeira, objeto deste contrato, compreendendo o compartilhamento da torre de Rádio 
e TV e sua área física adjacente, e toda a infraestrutura, localizada na Rua Osvaldo Cruz, 1985, 
Aldeota, na Cidade de Fortaleza-CE, de modo a viabilizar a retransmissão dos sinais da TV 
Senado em UHF, canal43 e da Rádio Senado FM, canal277E e frequência de transmissão de 
103,3 MHZ, sem implicar transferência direta ou indireta de propriedade, no prazo de 12 (doze) 
meses consecutivos, a partir da data da assinatura do contrato. 

CLÁUSULA QUINTA- DO PREÇO i8 DA JFOPMA DJE JP A<GAMEI"T'K'O 

O SENADO pagará à CEDENTE, pelo obje1:o deste contrato, os vf!.lores mütários a seguir, 
conforme proposta da CEDENTE, documento digital n° 00100.032109/2017-34-1 (ANEXO: 
001), não sendo permitido, em nenhuma hipótese, o pagamento de serviços não executados ou 
exttcutados de forma incompleta. 
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Item Unid. JEspedfi~adio I iiJ> u T. I Pre5:o Tot:d ·' reço mano 
Compartilhc;mento da. I 

12 (doze) 

I 01 Meses torre de rádio e TV da R$ 15.500,00 ~$186.000,09 

FUNT:SLC 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O valor global estimado do presente instrumento é de 
R$ 186.000,00 (cento e oitenta e seis mil reais), compreendendo todas as despesas e custos 
diretos e indiretos necessários à perfeita execução deste contrato. 

i 
I 

I 

PARÁ GRAFO SEGUNDO - O pagamento será efetuar-se-á mensalmente através de 
Documento de Arrecadação Estadual- DAE, conforme Art. 34 da Lei Estadual N° 15.838, de 27 
de julho de 2015, no prazo de 30 (trinta) dias corridos, ressalvada a hipótese prevista no § 3° do 
Art. 5° da Lei 8.666/1993, a contar do recebimento do documento fiscal, em duas vias, com <'. 

discriminação do objeto, ficando condicionado ao termo circunstanciado de recebimentc 
definitivo do objeto. 

PARÁ GRAFO TER CEIRO - Caberá à CEDENTE apresentar, juntamente com o documento 
fiscal, os comprovantes atualizados de regularidade com o Instituto Nacional do Seguro Social 
(INSS) e com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e da Certidão Negativa de 
Débitos Trabalhistas (CNDT), sob pena de aplicação das penalidades previstas no art. 87 da Lei 
n° 8.666/1993 . 

PARÁ GRAFO QUARTO - As eventuais despesas bancárias decom::ntes de transferência de 
valores para outras praças ou agências são de re~ponsabilidade da CESSIONÁRIA, não havendo 
motivos para a FUNTELC arcar com custos que não são seus. 

PARÁGRAFO QUINTO- Havendo vício a reparar em relação à nota fiscal/fatura apresentada, 
ou em caso de descumprimento pela CEDENTE de obrigação contratual, o prazo constante do 
parágrafo segundo desta cláusula será suspenso até que haja reparação do vício ou adimplemento 
da obrigação. 

PARÁ GRAFO SEXTO - Nos casos de t;Ventuais atrasos de pagamento, desde que z 
CONTRATADA não tenha concorrido de alguma forma para. tanto, fica convencionado que os 
encargos moratórios devidos pelo CONTRP.,TANTE, entre o término do prazo referido nc 
parágrafo segundo e a data do efetivo pagamento da nota fiscal/fatura, a serem incluídos em. 
fatura própria, são calculados por meio da apl.ícação da seguinte fórmula: EM = I x N x VP, onde: 

EM = Encargos Moratórios; 
N =Número de dias entre a data orevist-0. para o pagamento e a do efetivo •Jagamento; 

... ~· • • J. 

VP = Valor da parcela em atraso; 
I = Índice de compensação financeira = ,') ,00016438, assim apurado: 

K = i/ 365 

Onde i = taxa percentual anual no valor de 6%. 
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CLÁUSULA SE:X7 A - DO RJEAJT~S'Jl'JE 

O preço poderá ser reajustado após 12 (doze) rn.eses, contados da data da assinatura do con1Tato, 
observada a variação do Índice INPC ou por outro indicador que ~renha substituí-lo. 

PARÁ GRAFO PRIMEIRO - O primeiro 7eajuste levará em. conta para fins de cálculo a 
variação do índice pactuado entre a data de apresentação da proposta. e do primeiro aniversário 
do contrato, sendo que os reajustes subsequení:es ocorrerão sempre nos aniversários seguintes, 
aplicando-se a variação ocorrida no último período. 

PARÁ GRAFO SEGUNDO - O arredondamento dos preços reajustados deste contrato reger­
se-á da seguinte forma, nos termos do Ato do Primeiro-Secretário D0 20/2010: 

I - para os valores utilizados em operações matemáticas de somatório serão utilizadas duas 
casas decimais e para aplicação de índices de correção monetária serão utilizadas sete casas 
decimais; e 

XI - quando a casa decimal imediatamente posterior à definida no inciso I for igual ou superior 
a cinco aumenta-se a casa decimal anterior em uma unidade, e quando for inferior a cinco 
permanecerá a mesma inalterada. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS R1ECUR SO§ ORÇAl-v.ffiNT ÁP.J:O§ 

As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta de dote.ção orçarnentária 
classificada como Programa de Trabalho 011 31055125495664 e Natureza de Despesa 339039, 
tendo sido empenhadas mediante a Nota de Empenho n° 2017NE000662, de 6 de março de 
2017. 

PARÁ GRAFO ÚNICO - Para os exercícios futuros, o SENAJJO emitirá notB.s de;: enm enho 
indicando a dotação orçamentária à conta da vyal correrã.o as despesas, independentemente de 
celebração de termo aditivo. 

CLÁUSULA OITAVA - DA FJ:SCM.Jí:ZAÇ .À-0 

Caberá aos gestores designados pela Diretora-Geral ou Diretor-Gent.l Adjunto de Contrat-1ções 
promover todas as ações necessárias ao fiel cumprimento do contrato, observado o disposto no 
Ato da Comissão Diretora n° 02, de 2008. 

CLÁUSULA NONA- DA§ PENAJL:U:D.AilJlES 

Pelo atraso injustificado na execução deste contrato ou pela sua inexecução total ou yarci.a.l, <' 

CONTRATADA ficará sujeita às seguintes penalidades: 
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X - advertência; 

H -multa; 

III - suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contTatar cem 
a Administração, pelo prazo de até 2 (dois) anos; e 

XV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração pública enouanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até q_ue se:a pro~ovida a_ reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a 
CONTRATADA ressarcir ao SENADO os prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da 
sanção aplicada com base nas alíneas III desta Cláusula. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Sem prejuízo das sanções previstas neste contrato, os atos 
lesivos à administração pública previstos no inciso IV, do artigo 5°, da Lei n° 12.846/2013, 
sujeitarão os infratores às penalidades previstas na referida lei. 

PARÁGRAFO SEGUNDO- Decorrido o prazo previsto para o início deste contrato, sem que 
a CONTRATADA dê início à prestação do objeto, conforme os _Drazos estabelecidos neste 
contrato, será aplicada multa diária de O, 1% (um décimo por cento) sobre o valor global deste 
contrato até o limite de 30 (trinta) dias, após o qual será aplicada, cumulativamente, multa de 
5% (cinco por cento) a 10% (dez por cento) sobre o valor global do contrato, sem prejuízo das 
demais sanções administrativas previstas nesta cláusula, observando-se os critérios constantes 
do parágrafo décimo. 

PARÁ GRAFO TERCEIRO - Iniciada a execução do objeto, o atraso injustificado na 
execução de alguma parcela, ou sua execução de forma insatisfatória, sujeitaxá r, 
CONTRATADA à multa de O, 1% (um décimo por cento), ao dia, sobre a parcela inadimplida, 
até o limite de 30 (trinta) dias. 

PARÁGRAFO QUARTO - Findo o prazo limite previsto no parágrafo <:mterior, sem 
adimplemento da obrigação, aplicar-se-á, cumulativamente, multa de 5% (cinco por cento) 2. 

10% (dez por cento) sobre o valor da parcel2, inadimplida deste contrato, observando-se os 
critérios constantes do parágrafo décimo, podendo ainda o SENADO, a. seu critério, fazer uso 
da garantia prestada pela empresa e impor outcas sanções legais cabíveis. 

PARÁ GRAFO QUINTO - A não apresentação d8_ r.:Iocumentação yrevist8, no Pa.rágrafo 
Terceiro da Cláusula Quinta, sujeitará a CONTRATADA à multa de 0,05% (meio décimo por 
cento) a O, 1% (um décimo por cento), ao dia, sobre o valor global do contrato, até o limite de 
30 (trinta) dias, observando-se os critérios constantes do parágrafo décimo. 

PARÁGRAFO SEXTO- Durante o período de 30 (trinta) dias previsto nos parágrafos 2° e 3°, 
a critério do SENADO, este contrato poderá ser rescindido, sem prejuízo das demais sanções. 

PARÁGRAFO SÉTIMO - As multas previstas nesta cláusula, somadas todas as penalidades . . _ .. 
aa:wnz .... a.w.~ ktti&WZ §!.!S!&k":~X.:W . ._!k,;«,""""""" . ··"~ .. .-......... .z~,_u;:;:::;;: ... ," .. '··w· ·· •·'~'"L., ... R.~,.L.., • ..J.ax~"'~w·""s,~x .. L • .., ........ .tL ........ s._"ute .... U'&A4Z:Um::m:zt ... , .. ...,. .. ua,A,~ ... 1 ... t.r:..~ - · ··"~""·tL .... ""··· .. · -•. J. ., .. .;.. .. ,.if.!f. _f... •. t Ji'!fft.'ti" .:tt.L . _,.,..f. ... ~--~~ f.~ ........ ·'· ~-.. ~JJ..-'f~ ... ,.:.:':' ... · "" 
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aplicadas, não poderão superar, em cada mês, o máximo de 15% (quinze por cento) do valor 
mensal do contrato, ressalvada a hipótese especial do parágrafo segundo desta cláusula. 

PARÁ GRAFO OITAVO - A reincidência r>.a aplicação do percentual máximo previsto no 
parágrafo anterior poderá ensejar a rescisão unilateral do contrato. 

PARÁ GRAFO NONO - Além das multas previstas nos parágrafos anteriores, o contrato 
poderá ser rescindido unilateralmente nos termos do parágrafo quinto da cláusula nona, ficando 
ainda a CONTRATADA sujeita à multa correspondente a. até 10% (dez por cento) do valor 
global deste contrato, fixada, a critério do SENADO, em função da gravidade apurada. 

PARÁGRAFO DÉCIMO- Na aplicação das penalidades, a autoridade competente observará: 

X - os princípios da proporcionalidade e da razoabilidade; 

n - a não reincidência da infração; 

XII - a atuação da contratada em minorar os prejuízos advindos de su.a. conduta omissi.v~. ou 
comissiva; 

]{V - a execução satisfatória das demais obrigz.ções contratuais; e 

V - a não existência de efetivo prejuízo mateôal à Admiilistraç3.o. 

PARÁ GRAVO DÉCIMO PRIMEIRO - A multa de valor irrisório poderá ser co1we1tida enJ. 
pena de advertência, a critério da autoridade competente. 

PARÁ GRAFO DÉCIMO SEGUNDO - Em casos excepcionais, caso a penalidade prevista 
se mostre desproporcional à gravidade da infração e ao prejuízo ou risco de prejuízo dela 
decorrente, a autoridade competente poderá, justificadamente, reduzi-la, observados os demais 
critérios previstos no parágrafo décimo. 

PARÁ GRAFO DÉCIMO TERCEIRO -· A multa. aplicada, a~ós regular processo 
administrativo e garantido o direito de ampla defesa, será descontada das faturas emitidas pela 
CONTRATADA ou recolhida por meio de GRU - Guia de Recolhimento da União. 

PARÁ GRAFO DÉCIMO QUARTO- Não ocorrendo quitação Óô. multa, n8. for.t'J.a do 
parágrafo anterior, será o valor remanescentÇ) cobrado judicialmente. 

CLÁUSULA DÉCIMA - JDJA RJE§'CTI§ÂO 

A inexecução total ou parcial deste contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto nos artigos 
77 a 80 da Lei n° 8.666/1993. 
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PARÁ GRAFO PRIMEIRO - A rescisão deste contrato se dará pot ato unilateral e escrito do 
SENADO, nos casos enumerados nos incisos I a XII ~ XVII do artigo 73 da Lei 
n° 8.66611993. 

PARÁ GRAFO SEGUNDO - A rescisão poderá ocmTer ainda da seguinte forma.: 

K- amigável, por acordo entre as partes, reduzi.da a termo no processo da inexigibilidade, 
desde que haja conveniência para o SENADO; ou 

JII -judicial, nos termos da legislação. 

PARÁGRAFO TERCEIRO- A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de 
autorização escrita e fundamentada da autoridade competente do SENADO. 

PARÁ GRAFO QUARTO - Os casos de rescisão contratual deverão ser formalmente 
motivados nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

PARÁ GRAFO QUINTO - Ao SENADO é reconhecido o direito de rescisão administrativa, 
nos termos do art. 79, inciso I, da Lei n° 8.666/1993, aplicando-se, no que couber, as disposições 
dos§§ 1 o e 2° do mesmo artigo, bem como as do art. 80 da referida. lei. 

CLÁUSULA DÉCIMA PIDMEXRA -DA ~n:GÊNCIA 

O presente contrato terá vigência por 12 (doze) meses consecutivos, a. partir da data de sua 
assinatura, podendo ser prorrogado por iguais períodos, até o limite de 60 (sessenta.) meses a. 
critério das partes e mediante termo aditivo, observado o art. 57, H, da Lei n° 8.666/1993 . 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Caso as partes não se interessem pela prorrogação deste 
contrato, deverão manifestar sua vontade, no mínimo, 90 (noventa) dias antes do térm.íno da 
vigência contratual. 

PARÁ GRAFO SEGUNDO - Toda prorrogação de prazo deverá ser justificada por escrito e 
previamente autorizada pela autoridade competente. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - JDlO JFORO 

Fica eleito o foro da Justiça Federal em Brasília-DF, com exclusã.o de qualquer outro, para 
dirimir questões decorrentes do cumprimento deste contrato. 
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Assim ajustadas, firmam as partes o presen<:e instrumento, em duas vias, na presen~a das 
testemunhas adiante nomeadas, que também o subscrevem. 

Brasília-DF, 31 de março de 2017. 

A 
FUNDAÇÃO DE 

Testemunhas: 

U:\COPLACISECONISECON2017\MINUTA\CONTRATO\FUNTELC- CT NOVO 006494 2016-55 (Ni).doc" 
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